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DECRETO N" 8281, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Classifica Empreendimento Habitacional de Interesse 
Social - EHIS no lugar denominado ''Carrapato'', no 
Bairro Centro da Serra, no Município da Serra - ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo. usando de sua 
atribuição legal e tendo em vista o disposto no art. 215 da Lei 3.820/2012 (PDM) e Decreto nº 
8232/2012 e do que consta no processo administrativo nº 90042/2012 e apenso nº 
130524/2012. 

D E CRETA: 

Art. 1º - 1--'ica classificado como Empreendimento Habitacional de Interesse Social -
EHIS - o Empreendimento projetado para a implantação do lotean1ento denominado 
··Felicidade··, localizado em um imóvel de 311.096,60 m2 (trezent(JS e onze mil. noventa e 
seis e sessenta metros quadrado), cuja área a ser parcelada é de 199.650,66 (cento e no\:enta e 
nove mil, seiscentos e cinquenta, sessenta e seis metros quadrados). no Lugar denominad(J 
''Carrapato'', situado na proximidade do Bairro Centro da Serra, no km 3,5, da rodo\'ia 
Audifax Barcelos, na direção Serra - Jacaraípe, objetivando a produçãt) de unidades 
habitacionais destinadas a população de baixa renda, atendendt) aos interesses desta 
Pref'eitura. 
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Art. 2º - Este decreto entra em \1igor a partir da data publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Municipal. em Serra, aos 6 
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